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Em de de 195 

L E I Nº 579 
de 12 de deze~bro de 1 . 958 

~\ Câmara I:unici:p~.l de São José ú.O s Jcmnos decreta e 
eu sanciono e pro~ulco a seguinte lei: 

Artigo 19- Fica a lreí'eitura da 3st~cia autorizalc 
a Lssinar con~rato co~ o Instituto de !rcv~aênc~a dÕ ~stcdo de Sdo 
:-au.Lo , para construção do prédio pnra fw4c~ona:....ento <lo ':-ru~ o ::2c0.L3r 
ue ViJ.L _ ·aria, n3 :rua 3iq_ueira ~~l.lpos , nos têrnos do Decreto ~stuc.ual 
nn 12 . 7b2, de 1 8 de junho de 1 . 942, modii'icado re.Lo ::Jecreto r_Q'z-( . 167 
de 4 de janeiro de 1 . 957 , a ser executado r.e s ta cidaue , co~ i~nancia

r:.:cnt o C:o Instituto , em terreno ja doa<lo es!)ecial mente :pera êsse !'iu. 
§ único- Ilediante autorização .le~~slat~va l"odcr6 a 

:'rcfei "t;Ura da :JstÊurcia trcnsferir o contrato a tcrcc.:_ros, para execução 
das obres rer-erid~s no artic-o supra • 

... ·~rtigo 2º- .A construção objeto desta 1 ei , ser~ finan
ciada pela referida autarquia e obedecerá aos padrÕes , projetos , or
ça:.lentos, especir·icações , c:..áusu.las , planos e cor..diçÕes contratua~s , 
nas b3scs estabelec~das para ~s de:-.'!.ais Preí'ei turas e a q_ue se rc:;:-crc o 
Decreto 2'( . 167 , de 4 de janeix·o de 1 . 95'7 • 

. Artigo3º-Esta J.ei entrará em vi.:;or nc. da-ca de sua pu
blicação, revo~adas as disposiçÕes e~ contrár~o. 

?refei tura da ~st~ncia de 3ão José dos vampos , eu 12 
de dezembro de 1 . 958 . / 
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/ 4. ~v(L ; 
ifuiano Perrei ra Veloso 

I'refei 'tiO :.::unicipal 

Registrada e publicada na 3ecção do ~~e~ente e !es
soal, oos doze dias do Etês de deze:.:bro de r.1i.L novecentos e cinq_ue ta e 
oito . r 


